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"Dispõe sobre a delimitação das Áreas de Preservação Permanente no Município de
São Paulo, e dá outras providências"

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I  -  Área  de  Preservação  Permanente  -  APP:  área  protegida,  coberta  ou  não  por
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a
estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o
solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

Art. 2º - Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas,
para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso dágua natural perene e intermitente, excluídos
os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura;

b)  50  (cinquenta)  metros,  para  os  cursos  dágua  que  tenham  de  10  (dez)  a  50
(cinquenta) metros de largura;

c)  100  (cem) metros,  para  os  cursos  dágua que  tenham de 50  (cinquenta)  a  200
(duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600
(seiscentos) metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos dágua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo dágua com até 20 (vinte)
hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III - as áreas no entorno dos reservatórios dágua artificiais, decorrentes de barramento
ou  represamento  de  cursos  dágua  naturais,  na  faixa  definida  na  licença  ambiental  do
empreendimento

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos dágua perenes, qualquer que seja
sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º, equivalente a 100%
(cem por cento) na linha de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa
nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;



IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem)
metros e inclinação média maior  que 25º,  as áreas delimitadas a  partir  da curva de nível
correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base,
sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho dágua adjacente
ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a
vegetação;

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50
(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 05 de janeiro de 2022.

Às Comissões competentes.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/02/2022, p. 97

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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